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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 06512023

o INSTITUTo nr rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMÂzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que atÍoriza a'.

INTERESsADo: SKN Participações e Construçôes Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊrcrl: Rua Salvador, no 450, Sala 207, Adrianópolis,
Manaus-AM.

CNPJiCPF:í7.398.300/0001-73 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 98414-4060 Fu: (92) 3584-OlO'l

RncrsrRo No IP AA]§d: 1012.3217 PRocESso Ns: 01.01.030201.1737212022-46

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico

Loca.lrzlçÂo DA ArrvrDADE: Rua Salvador, no 450, Sala 207, Adrianópolis, nas
coordenadas geográficas 03"06'30,32'S e 60"00'42,5í'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um Sistema de Esgotamento doméstico, com
vazáo de7,704 m3ldia.

PorENcrALPoLUrDoRfl)EGRÂDloon:Grande Ponro:Pequeno

PRAzo DE vÀLrDÁDE DEsrA LrcExçl: 02 Axos.

Atenção:
. Esta licença é composta de l0 restrições e/ou coDdições constantes no verso, cujo não

cumprimento/âtendimento sujeiterá â sua iDvalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprov, nem substitui o documento dc propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença devê permanecer na localização da atividade e exposta dc formr visível (fr€nte e verso).

Manaus-AM, ls EY

Rosa Oliveira Geisller Juliano nte de Souza
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IPAAMAv Môrio Yplrôr€ô MoínelÍo, 3280 - PôÍqle r0
Fode: l92l 2t?-fiT21 l 2l?34"131
Mênars-AM - CEP 69G5GO30

dú&à!.*.rEj

rrÊCEol O ()RIGINAL

».bd- l:r



REsrRrÇoES E/ou coNDIÇÕns »r vALIDADE DESTA LICENÇA - Lo N" 065/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de júho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 01.01.030201.1737212022-46

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser.solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mdsm4 devendo o interessado ÍequereÍ ao IPAAM nova'Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Instalar no prazo de 60 dias, um medidor de vazáo para saída do efluente da ETE,
conforme dispõe o Art.79 do Decreto no 28.67812009 e apÍesentar a este Instituto o
relatório fotográfico georreferenciado das adequações realizadas.

8. Apresentar a este IPAAM, no pftvo de 60 dias, documento de autorização do ente
público municipal, responsável pelo sistema público de drenagem de águas pluviais
para autorizar o lançamento de efluente na rede de drena-gem.

9. Soticitar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, outorga de uso de recursos hídricos para
lançamento de efluentes nos termos e prazos da Portaria Normativa/
SEMA/IPAAM/N' 12 de 20 de Janeiro de 2017 e Portaria IPAAIúN' 7112017 de 03
de Julho de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n' 01/2016
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH).

10. Apresentar trimestralmente o Certificado de destinação frnal do resíduo (lodo)
proveniente da manutenção da ETE, por empresa cadastÍada neste IPAAM.


